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DecretosAtos Oficiais

 
 

= DECRETO Nº 5.668/2021 = 
de 18 de novembro de 2021. 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FIL,HO, Prefeito Municipal de Bariri, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 

R$235.754,40 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 
 

235.754,40 
 

02 06 01 FMS - Fundo Municipal de Saúde 
 

561 10.302.0007.5018.0
000 

Covid/19 235.754,40 

 3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

F.R.: 0   05    00 

 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-
VINCULADOS  

 312 044 custeio de leitos de Suporte Ventilatóri  
 

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Excesso:  
 

Fontes de 
Recurso 

235.754,40 

05 00 235.754,40 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Bariri, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 
Prefeito Municipal de Bariri 
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= DECRETO Nº 5.669/2021 = 
de 18 de novembro de 2021. 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências. 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FIL,HOPrefeito Municipal de Bariri, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica Municipal 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na importância de 

R$66.400,00 distribuídos as seguintes dotações: 
 
 

Suplementação ( + ) 
 
 

66.400,00 
02 08 02 FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 

 
560 08.244.0004.2013.0

804 
Atividades de Assistência Social Geral 66.400,00 

 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA 

F.R.: 0   01    00 

 01 TESOURO  
 510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL  

 
Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes 

de: 
 

Excesso:  
 

Fontes de 
Recurso 

66.400,00 

01 00 66.400,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Bariri, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 
Prefeito Municipal de Bariri 
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= DECRETO Nº 5.670/2021 = 
de 18 de novembro de 2021. 

 
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências. 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FIL,HOPrefeito Municipal de Bariri, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei 

Orgânica Municipal 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de 

R$561.984,03 distribuídos as seguintes dotações: 
 

Suplementação ( + ) 
 

561.984,03 
 

02 07 02 Desenvolvimento do Ensino Básico 
 

185 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros  83.000,00 
 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   05    00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   

 200 001 QSE - Salário Educação   

 
203 

 
12.365.0008.2046.0000 

 
Manutenção de Pré-Escola - Outros 

  
120.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   05    00 
 05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS   
 200 001 QSE - Salário Educação   

 
02 07 04 Serviços de Apoio a Educação 

 
239 12.306.0009.2028.0000 Fornecimento de Merenda Escolar ao Educando  15.000,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01    00 
 01 TESOURO   

 110 000 GERAL   

 
240 

 
12.306.0009.2028.0000 

 
Fornecimento de Merenda Escolar ao Educando 

  
167.654,03 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   02    00 
 02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS   
 220 005 MERENDA ESCOLAR - ESTADO   

 
02 07 05 Serviços Culturais 

 
255 13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais   6.750,00 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 01   00 
 01 TESOURO    
 110 000 GERAL 

 
   

02 08 01 Serv. Ação Social  
 282 08.244.0004.2078.0000 Programa Municipal do Leite   5.000,00 
  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATU F.R.: 0 01   00 
  01 TESOURO    
  110 000 GERAL    



Página 4 de 7Segunda-feira, 22 de novembro de 2021 EDIÇÃO Nº 1080

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

02 08 03 Defesa da Criança e do Adolescente 
 

336 08.243.0005.2018.0000 Manutenção do Conselho Tutelar   1.080,00 
 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 0 01   00 
 01 TESOURO    
 500 030 Conselho Tutelar    

 
02 10 01 Infraestrutura Urbana e Rural 

 
393 15.452.0011.2030.0000 Manutenção da Rede de Serviços Urbanos Municipais  163.500,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0   01    00 
 01 TESOURO   
 110 000 GERAL   

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de: 
 

Excesso:  
 

Fontes de Recurso 
351.154,03 

 

01 00 183.500,00 
02 00 167.654,03 

 
Anulação: 

 
 

02 07   02 Desenvolvimento do Ensino Básico  
 182 12.361.0008.2022.0000 Manutenção do Ensino Fundamental - Outros -203.000,00 
  3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT F.R. Grupo: 0   05   00 
  05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS  
  200 001 QSE - Salário Educação  

 
02    07   
05 

259 

Serviços Culturais 

13.392.0010.2026.0000 Manutenção das Atividades Culturais 

 
 

-6.750,00 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0 
01 TESOURO 
110 000 GERAL 

01   00 

 
02    08    03 Defesa da Criança e do Adolescente 
02    08    03 Defesa da Criança e do Adolescente 

 
337 08.243.0005.2018.0000 Manutenção do Conselho Tutelar -1.080,00 

 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 0   01   00 
 01 TESOURO  
 500 030 Conselho Tutelar  

 
 

Anulação ( - ) -210.830,00 
 

Bariri, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO 
Prefeito Municipal de Bariri 
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Portarias

= PORTARIA Nº 9.676/2021 =
de 13 de julho de 2021.

Dispõe sobre Contratação Emergencial 
de Enfermeira Padrão.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

Art. 1º Contratar por prazo determinado e em caráter 
EMERGENCIAL, a partir de 22 de novembro de 2021, 
P.A. 77.697/2021, até a data de 31/12/2021, para exercer 
o emprego Temporário de Enfermeira Padrão, padrão 
136 (cento e trinta e seis), percebendo o salário conforme 
tabela de vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, a 
Sra. Luciane Correa Machado, RG. 35.550.543-5, CPF. 
312.963.698-62 e PIS 127.16127.24/9 para exercer as 
funções junto ao Combate de Enfrentamento ao COVID.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei nº 8.745/93, 
alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e art. 3º, da Lei 
Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 13 de julho de 2021.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

= PORTARIA Nº 9.677/2021 =
de 22 de novembro de 2021.

Dispõe sobre Contratação Emergencial 
de Médico PSF I.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

Art. 1º Contratar por prazo determinado e em caráter 
EMERGENCIAL, a partir de 22 de novembro de 2021, P.A. 
77.698/2021, até a data de 31/12/2021, para exercer o 
emprego Temporário de Médico PSF I, padrão 219 (duzentos 
e dezenove), percebendo o salário conforme tabela de 
vencimentos da Lei Municipal nº 3.309/2002, a Sra. Maria 
Cristina Prado de Almeida Neves, RG. 19.129.950-9, CPF. 
263.747.458-09 e PIS 181.94934.24/4 para exercer as 
funções junto ao Combate de Enfrentamento ao COVID.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, 
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no art. 
37, inciso IX, da Constituição Federal e da Lei nº 8.745/93, 

alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e art. 3º, da Lei 
Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de novembro de 2021.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

= PORTARIA Nº 9.678/2021 =
de 05 de agosto de  2021.

Dispõe sobre exoneração de Servidor.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido, a partir de 22 de novembro de 
2021, a Sra. Monise Aparecida Slompo Bicudo, do emprego 
temporário de Professor de Educação Básica II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 22 de novembro de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

Pregão Presencial nº 63/2021 – Adjudicação
 A Pregoeira designada através da Portaria nº 9.451/2021, 
declarou como vencedoras do Pregão nº 63/2021, as em-

presas: PAULO RENATO DE SOUSA, no item: 01, no valor 
de R$ 129.800,00 e EDILAINE AP. ROSSI DE SOUSA, no 
item: 02, no valor de R$ 93.000,00, objetivando o registro 

de preços para eventual aquisição de 20.000 m² de Grama 
Esmeralda em placas e aquisição de 20.000 m² de grama 
Batatais para serem usadas na conservação de praças, 
jardins e urbanização de prédios públicos e urbanização 

de vias públicas do Município, por um período de 12 (doze) 
meses. Natália Regiane Sisto Moreira – Pregoeira Oficial. 

Pregão Presencial nº 63/2021 – Homologação 
 O Sr. Prefeito torna público que, homologou todos os 

atos praticados no Pregão nº 63/2021, cujo objeto é o registro 
de preços para eventual aquisição de 20.000 m² de Grama 
Esmeralda em placas e aquisição de 20.000 m² de grama 
Batatais para serem usadas na conservação de praças, 
jardins e urbanização de prédios públicos e urbanização de 
vias públicas do Município, por um período de 12 meses, em 
favor das empresas: PAULO RENATO DE SOUSA, no item: 
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01, no valor de R$ 129.800,00 e EDILAINE AP. ROSSI DE 
SOUSA, no item: 02, no valor de R$ 93.000,00. Abelardo 
Mauricio Martins Simões Filho – Prefeito.

Pregão Presencial nº 64/2020 – Adjudicação
A Pregoeira designada através da Portaria nº 9.451/2021, 

declarou como vencedoras do Pregão nº 64/2021, as 
empresas: Supermercado Pegorin Ltda, itens: 01, 02, 03, 
04, 07, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 29, 
30, 31, 32, 33, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 
46, 49, 50, 53, 54, 58, 59, 60, 62, 64, 65, 66, 68, 69, 70, 
71, 72, 73, 74, 75, 76, 79, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 91, 92, 
93, 94, 95, 96, 97, 98 e 99; Belaris Alimentos Ltda - EPP, 
itens: 26, 27, 28, 48, 63 e 85; Setembrino Pereira Passos 
Neto - ME, itens: 20 e 61; Ronaldo Cesar Camassola - MEI, 
itens: 08, 09, 80, 81 e 82, objetivando o registro de preços 
para fornecimento de Gêneros Alimentícios destinados à 
Merenda do Programa Espaço Amigo I e II, por um período 
de 04 meses, adjudicando o objeto (itens) em favor das 
mesmas. Foram fracassados os itens: 05, 06, 19, 34, 51, 56, 
57, 67, 77, e 90. Restou deserto os itens: 14, 15, 47, 52, 55 e 
78. Natália Regiane Sisto Moreira – Pregoeira Oficial.

Concursos

O Município de Bariri, torna público a lista de proponentes 
e projetos inscritos  no concurso para a seleção de projetos 
que visem a “AÇÕES EM MÚSICA, DANÇA, TEATRO E 
ECONOMIA CRIATIVA DISPONIBILIZADAS DE FORMA 
ONLINE”, conforme Edital n. 73/2021, Concurso n. 01/2021

PROPONENTE CPF/CNPJ PROJETO
Lucas Alexandre de 
Matos 043.158-06 “Filosofia do Rock”

Lucas Alexandre de 
Matos 169.043.158-06 “Flashback é Cult!”

Renato Muniz Dalla 
Coletta 346.362.328-52 “D’Maori - 10 anos”

Viviane Braz Sabino 351.293.208-83 “Curso de trança afro”

Paulo Diego Costa 22.933.958/001-78 “Banda Gato Brabo 
Mudando Conceitos”

Edson Rodrigo dos 
Santos 317.560.128-65 “Percussão é Tradução”

Daísa Fernanda Munhoz 310.223.308-29 “Dama - Canto Cura”
Daísa Fernanda Munhoz 310.223.308-29 “De pai para filha”
Jean Marcelo Bassi 166.286.178-82 “O som dos anos 60”

Jean Marcelo Bassi 166.286.178-82 “As canções que você 
fez para nós”

Jean Marcelo Bassi 166.286.178-82 “Rock Brasil anos 80”

MicroBariri Centro de 
Formação Profissional

10.537.037/0001-
07

“Designer fácil para 
todos: Workshop 
“Divulgando seu 
produto/serviço”

Matheus Allem 462.837.378-70 “Músicas Autorais”
Ricardo Fernandes 
Rodrigues 015.727.218-47 “Teatro - Fantasma de 

Scrooge”

Ricardo Fernandes 
Rodrigues 015.727.218-47

“Vídeoaulas - Cenário 
em miniaturas - 
maquetes”

Ricardo Fernandes 
Rodrigues 015.727.218-47 “Vídeoaulas Story 

Board”
Ricardo Fernandes 
Rodrigues 015.727.218-47 “Caricatura de bar”

Wanderlei de Souza 171.797.518-63 “Festival Herança 
Africana”

Sebastião Alberto Ribeiro 120.203.718-63 “Workshop MP Beto”
Creusa Evangelista da 
Silva Santos 114.233.288-84 “Palestra online Café 

com Leitura”
Aline Cristina Rodrigues 371.207.328-38 “Eu existo”
Aline Cristina Rodrigues 371.207.328-38 “Saudade”
Aline Cristina Rodrigues 371.207.328-38 “Arte em feltragem”
Noemi Maria Rodrigues 
Bof

31.590.670/0001-
39 “Ler, eu não!”

Noemi Maria Rodrigues 
Bof

31.590.670/0001-
39

“Bariry, 100 anos de 
Associação Italiana”

Noemi Maria Rodrigues 
Bof

31.590.670/0001-
39 “Bariri não tem Cultura”

Noemi Maria Rodrigues 
Bof

31.590.670/0001-
39 “Bariry, Terra Kaingang”

Daniel Brasil Pollonio 39.924.982/0001-
43

“Workshop - Vida de 
Músico”

Wanderlei de Souza 171.797.518-63

“Festival Formação e 
Memórias da Cultura 
Afro - Capoeira de 
Angola”

Daniel Francisco Pegorin 426.643.098-11 “Oficina de PixelArt para 
Games”

Luis Ricardo Gimenes 341.681.158-52
“ Mão na massa, 
workshop agregando a 
renda - Palha Italiana”

Luis Ricardo Gimenes 341.681.158-52

“ Mão na massa, 
workshop agregando 
a renda - Pão Caseiro 
Artesanal ”

Luis Ricardo Gimenes 341.681.158-52
“ Mão na massa, 
workshop agregando a 
renda -Pão de Torresmo”

Leonardo Diman Martins 417.253.088-51 “ Prosa Interior - Papo 
sobre Cultura”

Murilo José da Silva 434.390.778-37
“ Uma jornada pela 
América - RPG Mario 
Fava”

Maria Clara do Carmo 
Santos 548.095.378-89 “Arte em Ação”

Jessé dos Santos 509.474.418-67 “ Curso História do 
Cristianismo”

Márcio Alberto de 
Camargo

17.921.704/0001-
08

“ Iluminando Shows e 
Eventos ”

Márcio Alberto de 
Camargo

17.921.704/0001-
08 “ Música Retrô 80 ”

Márcio Alberto de 
Camargo

17.921.704/0001-
08 “ Trilha TBT Hits”

Márcio Alberto de 
Camargo

17.921.704/0001-
08

“ Legião do Barão Canta 
Cassia Eller ”

Valdir José de Siqueira 
Junior 431.278848-00 “ Show online - O 

Terceto”
Rafael Romero Bispo 410.909.998-60 “ Curso Powerlifting”

Letícia Forti Bonatelli 465.821.728-75

“Lives: Um recurso de 
engajamento digital para 
sua micro e pequena 
empresa”

.
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PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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